PROJETO DE LEI N˚17, DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Autoriza a criação do  Vale Cultura Mensal do Estudante. 

O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1˚ – Fica autorizada a criação do Vale Cultura para estudantes da rede pública de ensino, com o objetivo de incentivar e promover o acesso a ambientes culturais como teatros, cinemas e livrarias. 
Artigo 2 º – O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (novente dias), inclusive criando o modo operacional mais adequado para sua implantação.

Artigo 3 º – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias previstas e dos recursos vindos das empresas parceiras do projeto.

Artigo 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Justificativa
       Este projeto visa incentivar nos estudantes a frequencia em ambientes culturais e para isso propõe a criação de um cartão de crédito no valor de R$50,00 mensais. Este valor seria disponibilizado para o estudante que tivesse a frequência maior ou igual a 75% e mediante cadastro prévio na Secretaria da Educação. Empresas privadas entrariam como parceiras do projeto para disponibilizar os recursos.
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